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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO - ETPS 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SIMPLES 

 
 
1. DADOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
SEI: 0006073-26.2025.6.05.8000 
Unidade Demandante: SEBLIM 
Item do PLANCONT: ID 25 
 
 
2.  OBJETO 
 
2.1. Natureza do objeto: Prestação de serviços  
 
2.2. Descrição sucinta do objeto:  
 
Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos – 
leitores de inspeção de microfilme – que consistem basicamente em ajustes e reparos 
necessários; compreendendo limpeza, ajuste, lubrificação, inspeção e realização de 
testes específicos. 
 
 
3. JUSTIFICATIVA  
 

3.1 O serviço de manutenção se faz necessário para manter em perfeito estado de 

funcionamento os equipamentos, bem como aumentar a sua vida útil, evitando a 

descontinuidade na prestação do serviço público, no que tange, principalmente, ao 

fornecimento de informações de documentos arquivados em microfilmes aos clientes 

internos e externos do TRE-BA. 

3.2 O leitor de inspeção é o equipamento que possibilita a verificação do trabalho 
efetuado na microfilmagem. As falhas ocorridas na operação de microfilmagem serão 
identificadas com o uso desse aparelho. 

 

 

4. HISTÓRICO  
(   ) Não há histórico de contratações do mesmo objeto. 
( x ) Há histórico.  
Indicar os números dos processos das contratações anteriores: 
- SEI: 0048648-25.2020.6.05.8000 
 
5. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL  
( x ) Prestar serviço de qualidade ao público 
(   ) Fortalecer a relação institucional com a sociedade 
(   ) Fomentar a educação para a cidadania 
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(   ) Aumentar a agilidade e a produtividade na prestação jurisdicional 
(   ) Combater a corrupção e a improbidade administrativa e os ilícitos eleitorais 
(   ) Aperfeiçoar a governança e gestão administrativa 
(   ) Melhorar a comunicação administrativa 
( x ) Promover a sustentabilidade ambiental 
(   ) Aprimorar a gestão de pessoas 
(   ) Promover a melhoria contínua de governança e da gestão de TIC 
(   ) Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira 
(   ) Melhoria e adequação das condições de segurança do trabalho no TRE-BA 
 
 
6. JUSTIFICAR, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E MEMÓRIA DE 
CÁLCULO, AS PREVISÕES DE QUANTIDADE ESTABELECIDAS PARA A CONTRATAÇÃO 
(BASEADAS, PREFERENCIALMENTE, NO HISTÓRICO E UTILIZAÇÃO PROVÁVEL): 
 
Em razão de existir contrato com objeto similar ao informado neste ETP, com vigência 
expirando, a quantidade e o valor estipulados para contratação de serviço de 
manutenção tomou como base o apostilamento nº 05 do Contrato 34/2020, doc. 
2956138, SEI nº 0048648-25.2020.6.05.8000. Excetuando-se valores referentes aos 
equipamentos de microfilme (microfilmadoras), já que o serviço de mudança de suporte 
de papel para microfilme não é mais realizado; assim como, os referentes aos dois 
scanners de mesa anteriores, que terão sua manutenção realizada pela TI. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
7.1. Existe contrato vigente para o mesmo objeto: 
(   ) Não  
(x ) Sim 
Indique o nº do contrato, a vigência e o nº do SEI: 
 
- Contrato 34/2020 - vigência até 15/07/2025 - SEI 0048648-25.2020.6.05.8000 
 
7.2. Há obrigações futuras a serem satisfeitas, as quais demandam a celebração de 
instrumento de contrato?  
 

( x ) Não  
(   ) Sim.  
Se sim, indique a vigência do contrato?  
 
 

7.3. Estabeleceu-se alguma melhoria ou alteração substancial em relação à 
contratação anterior, se houver?  
( x ) Sim 
Indicar quais:  

1- O serviço de mudança de suporte de papel para microfilme não é mais 
realizado, portanto, os dois equipamentos de microfilmagem (microfilmadoras) foram 
excluídos da contratação. 
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2- Novos equipamentos scanners foram adquiridos, portanto, houve a exclusão  

dos dois scanners de mesa anteriores, que terão sua manutenção realizada pela TI 
(juntamente com os equipamentos novos). 
 

3- Serão incluídos dois novos Critérios de Sustentabilidade que deverão ser 
seguidos pela contratada:  
 

Gestão adequada de resíduos e Uso de produtos não tóxicos, conforme descrito no 
item 7.9 deste documento. 
 
7.4. Além da garantia legal, será exigida garantia adicional?  
 

( x ) Não. Será exigida somente a garantia legal (prevista nos arts. 24 e 26 do Código de 
Defesa do Consumidor, a qual independe de termo expresso).  
(  ) Sim. Será exigida garantia contratual, a ser firmada por meio de assinatura de 
instrumento de contrato. 
Justificar a necessidade de garantia contratual: 
 
7.5. Será permitida a subcontratação parcial do objeto?  
 

( x ) Não. O objeto deverá ser executado única e exclusivamente pela contratada, haja 
vista que o mercado dispõe de diversos fornecedores aptos para tanto. 
(   ) Sim. Será facultada a subcontratação de parte do objeto pela contratada. 
Descrever a(s) parcela(s) que poderá(ão) ser subcontratada(s) e justificar a permissão: 
 
7.6. Há legislação específica aplicável ao objeto?   
( x ) Não  
(   ) Sim  
Indicar a legislação:  
 

 
7.7. Será exigida comprovação de habilitação jurídica específica para a prestação 
do serviço?  
 

( x ) Não  
(   ) Sim. Será exigida comprovação de habilitação jurídica. 
Indicar a exigência, o documento e a legislação que a disciplina: 
 
7.8. Será exigida comprovação de capacidade técnica específica para prestação 
dos serviços?  
 

(   ) Não  
( x ) Sim. Será exigida comprovação de capacidade técnica. 
Justificar:  
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Há a necessidade de apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove capacidade técnica em manutenção preventiva e 
corretiva para os seguintes equipamentos:  
- Leitor de inspeção de microfilmes, marca INDUS, modelo Super Carrel Mot; 
- Leitor de inspeção de microfilmes, marca DUKANE, modelo Universal; 
 
7.8.1. Será exigido o registro da contratada em entidade profissional?  
( x ) Não  
(   ) Sim. Indicar qual e a legislação de regência: 
 
7.8.2. Será exigida comprovação de aptidão da contratada – capacidade técnico-
profissional (de profissional vinculado à empresa) e capacidade técnico-
operacional (da própria empresa)?  
( x  ) Não  
(   ) Sim. Indicar qual e a legislação de regência: 
 
7.9. Na especificação do objeto levou-se em consideração algum critério ou prática 
sustentável?   

( x ) Há previsão de critério ou prática de sustentabilidade 
 
Descrever os critérios adotados:  
 

1- Gestão adequada de resíduos: Exigir um plano de descarte correto para peças e 
materiais descartados, como componentes eletrônicos, cartuchos de tinta e 
químicos, com práticas que atendam às normas ambientais (como a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos). 

2- Uso de produtos não tóxicos: Exigir que os lubrificantes, solventes e outros 
produtos de limpeza utilizados sejam de baixo impacto ambiental e livres de 
substâncias tóxicas ou nocivas à saúde e ao meio ambiente. 

 
 
(  ) Não foi possível identificar nenhum critério de sustentabilidade a ser aplicado ao 
objeto em questão. 
Justificar a não adoção: 
 
7.10. Análise da divisibilidade da solução  
 
Não se aplica.  
Justificativa para a não aplicação da divisibilidade : 
 
São dois os motivos que se relacionam e ensejam a não adoção da divisibilidade para a 
contratação em tela: 
 

1. Operacionalidade:  
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Em razão do Arquivo Central possuir dois leitores de inspeção de microfilmes, a 
contratação de duas empresas representaria desperdício de tempo para os 
servidores da seção, uma vez que, para um serviço simples, já bem realizado por 
uma única empresa, a equipe da SEBLIM teria que acompanhar dois contratos. 
Ademais, a divisão implicaria em dois trâmites burocráticos dentro do Tribunal, o 
que demandaria mais custos para a Corte, vez que a mão de obra, tempo utilizado 
por vários servidores na análise do ajuste, deve ser levado em conta nos gastos 
da aquisição.  

 
2. Economicidade:  

 
Conforme mencionado acima, a divisibilidade provavelmente não seria mais 
vantajosa para o Tribunal, pois traria prejuízo financeiro para a União. Outrossim, 
no caso em análise, pelo fato do contrato ser de pequena monta (somente para 
dois equipamentos), a  divisibilidade não garantiria a redução de preços que 
justifique esta solução. Portanto, para que a divisão do objeto não contrarie a 
Súmula TCU nº 247, a admissão do objeto por item não poderá ser adotada para 
esta contratação. 

 

 ( ) É possível a contratação da solução de forma divisível (em itens), sem que haja 
prejuízo quanto aos aspectos técnicos, econômicos e de competitividade.  
Neste caso os itens podem ser adjudicados a fornecedores diversos. 

(   ) Todos ou alguns itens da solução devem ser agrupados em lotes para fornecimento 
por um único fornecedor.  
Justificar o agrupamento em lotes: 
 
 
7.11. Há necessidade de adequação do ambiente do Tribunal para recebimento da 
solução a ser contratada? 
( x ) Não 
(   ) Sim 
Listar as providências necessárias: 
 
 
8. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NA LICITAÇÃO  
 

Trata-se de licitação complexa ou de elevado vulto a dificultar a participação de 
empresas individualmente, sobretudo as de pequeno porte? 
(   ) Sim 
( x )Não 
Qualquer empresa, mesmo as de pequeno e médio porte, pode fornecer/executar o 
objeto? 
( x ) Sim 
(   )Não 
É comum no mercado a existência de empresas com capacidade técnica e financeira 
para, isoladamente, executarem os serviços?  



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

 
 
 
( x ) Sim 
(   )Não 
Conclusão: 
(  ) Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
 

( x ) Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
 
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 
( x ) A unidade solicitante não encontrou outras soluções de mercado capazes de atender a 
todas as necessidades demandadas para resolução do problema ou alcance do objetivo 
esperado. 
(  ) Há outras soluções de mercado que atendem às necessidades demandadas para 
resolução do problema ou alcance do objetivo esperado. 
 
9.1. Descrever aqui as soluções encontradas:  
 
 
 
9.2. Informar os motivos que levaram à escolha da solução a ser contratada, fazendo 
um comparativo com as demais soluções encontradas, quando houver: 

 
 
10. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE PREÇO: 
 

Levando em consideração o valor do contrato atual e acrescentando o IPCA dos últimos doze 
meses, estima-se o gasto de R$ 18.600,00 por ano. 
 
11. REQUISITOS DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
( ) Será necessária a coleta de dados pessoais indispensáveis à execução do objeto 
contratual, para a qual se requererá prévia e fundamentada aprovação do TRE-BA. 
( x ) Regra: Toda a informação presente neste documento é classificada como pública, nos 
termos da Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação. 
(  ) Há informação presente neste documento classificada como sigilosa, nos termos da Lei 
nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação.  
 

( ) Há necessidade celebração de termo de confidencialidade e de termo de responsabilidade 
e compromisso de manutenção de sigilo. 
 
 
12. ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Ao final do presente estudo, o qual segue datado e assinado eletronicamente, 
concluiu-se que a contratação é: 
( x ) Viável e necessária, tendo os estudos preliminares evidenciado que a solução é 
possível, técnica e economicamente. 
(    ) Inviável e desnecessária. 


	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO - ETPS

